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ESCRITÓRIO

IMOBILIÁRIO


AUTORIZAÇÃO DE VENDA DE IMÓVEL OU O FUNDO DE COMÉRCIO
CONTRATANTE

	Nome

	Nacionalidade
	CPF/CGC

	Esposa

	Nacionalidade
	CPF

	Endereço

	Bairro
	Cidade / Estado

	Tel. Residencial

	Tel. Celular

	Tel. Trabalho


CONTRATADA
	Empresa
RTA Escritório Imobiliário
	Qualificação
Consultor Imobiliário
	CPF/CGC

******************

	Endereço
Escritório Virtual
	Bairro
Àguas Claras
	Cidade / Estado
Brasília -DF

	Telefones
(61) 9972-3665 / 3202-2711
	Creci
6.538
	Web
www.rtaimoveis.cim.br


DESCRIÇÃO DO IMÓVEL OU  O FUNDO DE COMÉRCIO
	Endereço

	Bairro
	Cidade / Estado

	Descrição


	Preço de Venda



CONDIÇÕES
1- A presente Autorização de Venda com exclusividade, tem o seu amparo na Lei  de n° 6.530, Art. 20, item III, de 12.05.78, e pela  Resolução do CONFECI DE nº 458/95, DE 17.11.95.

2- É concedida esta Autorização pelo prazo de 60 dias, a contar desta data, prorrogada automaticamente pelo mesmo período, caso o(s) Contratante(s), após o término do prazo, não se manifeste(m) expressamente.
3- O(s) Contratante(s) se compromete(m) a pagar os honorários de _________% à Contratada no ato da Escritura ou da Cessão de Direitos, desde que a compra, venda ou permuta, seja feita dentro do prazo acima estipulado, ou na sua prorrogação, que será descontado, proporcionalmente, no ato do sinal de negócio dado pelo Promitente Comprador. No caso do sinal de negócio ser inferior à comissão, o saldo será abatido na mesma proporção, no pagamento das parcelas pactuadas.

4- A Contratada autorizada, se compromete a não medir esforços  no sentido de comercializar o Imóvel ou o Fundo de Comércio, dentro das condições acima descritas, agindo de forma legal, obedecendo fielmente as Leis e ao Código de ética da Profissão, estabelecido pelo CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – CONFECI.

5- O(s) Contratante(s) se responsabiliza(m) por todas as informações aqui prestadas acerca do Imóvel ou o Fundo de Comércio objeto da presente Autorização.
6- A Contratada está autorizada em obter do agente financeiro, caso o Imóvel esteja hipotecado, ou outros órgão competentes todas as informações necessárias e indispensáveis à realização da venda.

7- Se por algum motivo de força maior o(s) Contratante(s) vier(em) a desistir da negociação, após ter sido dado o sinal de negócio por parte do Promitente Comprador, o mesmo estará sujeito ao pagamento dos honorários à Contratada para ressarcimento das perdas e danos causados por esta negociação.
8- As partes elegem como foro para processamento e resolução de qualquer questão decorrente da interpretação, da execução ou da inexecução das obrigações estabelecidas na presente Autorização de Venda ou Fundo de Comércio, a instituição arbitral denominada 8ª CCA-DF (Câmara de Conciliação e Arbitragem da 8ª Região – Distrito Federal), a quem competirá decidir a questão instituindo a arbitragem conforme os procedimentos previstos em suas próprias regras – as quais partes declaram conhecer e aderir. 

Como forma de concordância expressa, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.307/96, as partes assinam a presente Cláusula Compromissória Cheia.
                                                                                                                                            Brasília – DF _______ de ____________________ de 20 ______ .
CONTRATANTE(S) __________________________________________________     _____________________________________________________
CONTRATADA    _____________________________________________________
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